
MOÇÃO 
 
 

“O Vereador Gustavo do Rancho, no uso das
atribuições legislativas, apresenta ao egrégio
plenário a Moção de Pesar pelo falecimento da
senhora Josefa Lima a “Tia Ju”, educadora e
floriculturista em Embu das Artes”.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

O Vereador Gustavo do Rancho, no uso de suas atribuições legislativas e regimentais, apresenta a
presente Moção de Pesar pelo falecimento da Sra. Josefa Lima conhecida como “Tia Ju”, ocorrido em 18
de setembro de 2025.
 
Professora e floriculturista, Tia Ju como era conhecida atuou como educadora em sua escola no bairro
Jardim São Marcos, desempenhando uma das mais belas e honrosas profissões que existem, a de
ensinar e transformar pessoas, através de seu modo de ser solicito, buscando sempre ajudar as pessoas
e a comunidade, alegrando e colorindo a vida das pessoas através do floriculturismo também.
 
A senhora Josefa Lima deixa sua contribuição nas vidas das pessoas através da sua escolha de vida
altruísta e solidária, espalhando o amor e compaixão pelo próximo.
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 19 de setembro de 2025.

 
 
 

Gustavo Arenzon - PSD
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